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APURAÇÃO DO VALOR DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA PARA O ORÇAMENTO IMPOSITIVO
O Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, em obediência ao disposto no inciso III do § 1º do art. 163-D do Regimento Interno da Câmara Municipal de Três Passos, informa o valor da Receita Corrente Líquida para efeitos de emendas parlamentares impositivas individuais e de Bancada, e o valor individualmente permitido a cada Parlamentar e Bancada, conforme segue:
Receita Corrente Líquida – RCL do exercício 2022: R$ 109.663.824,54
Emenda Individual
Multiplicando por 2%: R$ 2.193.276,49
Dividindo por 11 vereadores: R$ 199.388,77 por vereador para emenda impositiva, sendo que, obrigatoriamente, metade (R$ 99.694,38) deste valor deve ser aplicado na área da saúde.
Emenda por Bancada
1% da RCL: 
R$ 1.096.638,24
Dividindo por 11 vereadores: R$ 99.694,38
	Bancada
	Nº vereadores
	Valor da emenda (R$)

	PSDB
	3
	299.083,17

	PTB
	3
	299.083,17

	PT
	2
	199.388,76

	MDB
	1
	99.694,38

	PDT
	1
	99.694,38

	PP
	1
	99.694,38


Soma total das emendas: R$ 3.289.914,73
Três Passos, 30 de março de 2023.
_________________________________
João Roque Boll  - Presidente da COF
